ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2026
Ata de Registro de Preços que firmam o MUNICÍPIO DE ALPESTRE e a empresa NILSE JULKOSKI, objetivando o FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, BEM COMO DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA E DE HIGIENE E LIMPEZA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, INCLUINDO AQUELAS DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS E DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA MELHOR – PIM, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos quinze dias do mês de junho de 2026, na Prefeitura Municipal de Alpestre, presentes o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, CNPJ nº 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Rudimar Argenton, aqui denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa NILSE JULKOSKI, CNPJ nº 06.069.859/0001-33, com sede na Avenida Farrapos, nº 402, Centro, Alpestre/RS, aqui denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas legais aplicáveis, considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº 08/2026, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em conformidade a legislação pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJET
1.1 Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços para o FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, BEM COMO DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA E DE HIGIENE E LIMPEZA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, INCLUINDO AQUELAS DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS E DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA MELHOR – PIM, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, referente ao Pregão Eletrônico nº 08/2026, parte integrante da presente Ata, independentemente de anexação ou transcrição.
1.2 O preço contratado, as especificações do objeto, as quantidades dos produtos, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

	Empresa: NILSE JULKOSKI - 06069859000133

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Produto
	Marca
	Valor Unit.
	Valor Total

	1  
	35,00
	KG
	AÇUCAR MASCAVO, 1º QUALIDADE, ISENTO DE MATERIA ESTRANHA, FUNGOS, PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE, EM EMBALAGEM PLASTICA TRANSPARENTE DE 1 KG
	da serra
	18,42000
	644,70

	2  
	5,00
	UN
	AÇUCAR BAUNILHA PACOTE DE APROXIMADAMENTE 100G
	apty
	3,87000
	19,35

	3  
	90,00
	UN
	AMENDOIM SEM CASCA - TIPO 1 COM APROXIMADAMENTE 500G
	daju
	7,84000
	705,60

	4  
	12,00
	PCT
	ANIS ESTRELADO FRUTO, EMBALAGEM 80G APROXIMADAMENTE
	incas
	12,55000
	150,60

	5  
	10,00
	UN
	OLEO DE OLIVA/AZEITE DE OLIVIA - VIDRO 500ML
	galo
	40,47000
	404,70

	7  
	60,00
	PCT
	BALA SORTIDA PACOTE COM 600G APROXIMADAMENTE
	berbau
	12,57000
	754,20

	8  
	160,00
	KG
	BANANA CATURRA, GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, EM BOAS CONDIÇÕES DE CONSUMO, ACONDICIONADAS EM CAIXAS
	in natura
	6,37000
	1.019,20

	9  
	70,00
	KG
	BETERRABA, DE 1º QUALIDADE, SEM RESTIA, SECA, NOVA, FIRME SEM FOLHAS, SEM SINTOMAS DE MURCHA, COR VERMELHO INTENSO, TAMANHO MEDIO, SEM RUPTURAS.
	in natura
	7,22000
	505,40

	10  
	160,00
	UN
	BOMBOM 1 KG APROXIMADAMENTE
	amor carioca
	62,49000
	9.998,40

	14  
	165,00
	KG
	CEBOLA, DE 1º QUALIDADE, SEM RESTIA, SECA, NOVA, TAMANHO MEDIO, COM CASCA SÃ, SEM RUPTURAS.
	in natura
	5,74000
	947,10

	15  
	66,00
	KG
	CENOURA IN NATURA, FRESCA, BOA QUALIDADE, FIRME, SEM FOLHAS, LIMPA, SEM SINTOMAS DE MURCHA, TAMANHO MÉDIO, SEM RUPTURAS
	in natura
	7,69000
	507,54

	16  
	100,00
	UN
	CHOCOLATE PRETO EM BARRA DE 1 KG.
	araldi
	39,29000
	3.929,00

	17  
	60,00
	UN
	CHOCOLATE GRANULADO PRETO PACOTE COM APROXIMADAMENTE 500G
	dori
	13,17000
	790,20

	18  
	200,00
	KG
	CARNE DE FRANGO COXA E SOBRE-COXA, CONGELADA, NÃO TEMPERADA,  ACONDICINADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE NO MÁXIMO 1Kg
	friatto
	12,77000
	2.554,00

	19  
	90,00
	UN
	CUCA RECHEADA - SABORES DOCE DE LEITE, BRIGADEIRO, EM MÉDIA DE 600G CADA
	perin
	18,77000
	1.689,30

	20  
	50,00
	UN
	DOCE DE LEITE - EMBALAGEM COM 400G APROXIMADAMENTE
	aurea
	9,66000
	483,00

	21  
	65,00
	KG
	ERVA MATE - SEM AÇUCAR, PACOTE DE 1KG
	espira mate
	16,18000
	1.051,70

	23  
	80,00
	KG
	FEIJAO PRETO, TIPO 1, NOVO, GRÃOS INTEIROS, LISOS,ISENTOS DE MATERIA TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTICA TRANSPARENTE DE 01 KG
	manu
	7,47000
	597,60

	24  
	20,00
	KG
	FEIJÃO CARIOCA - TIPO 1, NOVO, GRAOS INTEIROS, LISOS, ISENTOS DE MATERIA TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTICA TRANSPARENTE DE 01KG.
	feijao
	9,09000
	181,80

	25  
	160,00
	UN
	IOGURTE INTEGRAL COM POLPA DE FRUTAS, DIVERSOS SABORES EMBALAGEM DE 1 LITRO.
	frizzo
	7,98000
	1.276,80

	27  
	820,00
	UN
	LEITE  INTEGRAL - CAIXA LONGA VIDA 01 LITRO.
	santa clara
	6,39000
	5.239,80

	28  
	45,00
	KG
	LIMÃO TAITI
	in natura
	8,79000
	395,55

	33  
	200,00
	UN
	MASSA PARA PASTEL GRANDE EMBALAGEM COM 500 GRAMAS MEDINDO DE 15 A 20 CM DE DIAMETRO
	kroth
	9,94000
	1.988,00

	34  
	180,00
	DZ
	OVO DE GALINHA, TIPO GRANDE, CASCA LISA, LIMPOS E NÃO TRINCADOS, NOVOS, EMBALAGEM EM DUZIAS, OU CARELAS EM 2,5 DUZIAS, EM CAIXA DE PAPELÃO
	in natura
	11,87000
	2.136,60

	38  
	150,00
	PCT
	AÇUCAR CRISTAL ESPECIAL, EMBALAGEM PLASTICA TRANSPARENTE LACRADA, PACOTES DE 02 KG, COM TODAS AS INFORMAÇÕES PERTINENTES AO PRODUTO, PREVISTO NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONSTANDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE NOS PACOTES INDIVIDUAIS, E COM VALIDADE MÍNIMA 1(UM) ANO, A CONTAR DO RECEBIMENTO
	euroaçucar
	11,59000
	1.738,50

	39  
	240,00
	UN
	ALFACE - 1º QUALIDADE -  TIPO CRESPA
	in natura
	5,73000
	1.375,20

	40  
	5,00
	UN
	ADOÇANTE LIQUIDO STEVIA (DIET), COMPOSTO POR SACARIN E CICLIMATO DE SODIO. FRASCO COM APROXIMADAMENTE 65ML. EMBALAGEM COM DATA DE FABRICAÇÃO  E VALIDADE COM NO MINIMO 12 MESES
	stevia
	18,30000
	91,50

	42  
	50,00
	UN
	AMIDO DE MILHO PACOTE COM APROXIMADAMENTE 500 GRAMAS
	lages
	7,75000
	387,50

	43  
	47,00
	UN
	ARROZ TIPO 1 - PACOTE 5 KG - ARROZ BRANCO
	roda livre
	24,99000
	1.174,53

	47  
	80,00
	UN
	BISCOITO DOCE TIPO MARIA - EMBALAGEM APROX 350G
	casaredo
	8,19000
	655,20

	48  
	80,00
	UN
	BISCOITO DOCE - SORTIDO, AMANTEIGADO , EMBALAGEM APROX 300G CASEIRO
	isabela
	11,45000
	916,00

	50  
	140,00
	PCT
	BOLACHA CASEIRA - TIPO ROSCA, MACIA, COM MERENGUE E COCO, EMBALAGEM 300G.
	perin
	14,69000
	2.056,60

	51  
	40,00
	UN
	BISCOITO DOCE TIPO ROSCA DE MILHO CASEIRO  EMBALAGEM COM NO MINIMO 300 GRAMAS
	perin
	17,84000
	713,60

	52  
	40,00
	UN
	BISCOITO SALGADO: ÁGUA E SAL OU CREAM CRACKER EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 400 GRAMAS
	casaredo
	6,99000
	279,60

	53  
	50,00
	VD
	CAFÉ TRADICIONAL SOLUVEL - GRANULADO, MOIDO, EMABALAGEM DE APROXIMADAMENTE 200G, DEVIDAMENTE SELECIONADO E DE PRIMEIRA QUALIDADE, PRAZO MINIMO DE VALIDADE DE 12 MESES E APRESENTADO DATA DE FABRICAÇÃO, O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE  E ATENDER A PORTARIA 451/97 DO MINISTERIO DA SAUDE E A RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E PADROES PARA ALIMENTOS - CNNPA.
	nesthle
	34,68000
	1.734,00

	55  
	30,00
	UN
	CANELA MOÍDA EM PÓ EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 30G
	incas
	6,59000
	197,70

	56  
	30,00
	UN
	CANELA EM RAMA, PACOTE COM APROXIMADAMENTE 10 GRAMAS
	incas
	6,39000
	191,70

	57  
	250,00
	KG
	CARNE DE FRANGO PEITO FILÉZINHO CONGELADO ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTICA DE NO MÁXIMO 1KG
	filé de frango
	23,99000
	5.997,50

	59  
	50,00
	UN
	COCO RALADO EM  FLOCOS - EMBALAGEM 100 GR
	coco bom
	9,78000
	489,00

	60  
	70,00
	UN
	COCO RALADO QUEIMADO  EMBALAGEM 100GR
	coco bom
	8,79000
	615,30

	61  
	15,00
	UN
	COLORAU EM PÓ - EMBALAGEM 500 GRAMAS
	incas
	11,23000
	168,45

	62  
	20,00
	UN
	CRAVO DA ÍNDIA, PACOTE COM APROXIMADAMENTE 10 GRAMAS
	incas
	5,75000
	115,00

	63  
	270,00
	UN
	CREME DE LEITE 200G APROXIMADAMENTE
	piracajuba
	4,49000
	1.212,30

	65  
	62,00
	UN
	FARINHA DE TRIGO (TIPO 1) EMBALAGEM DE 5 KG
	missoes
	22,99000
	1.425,38

	66  
	42,00
	UN
	FERMENTO EM PÓ QUIMICO PARA BOLO EMBALAGEM COM 200 G APROXIMADAMENTE
	apty
	10,67000
	448,14

	67  
	150,00
	UN
	GELATINA SABORES DIVERSOS EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 20G
	bom gosto
	2,16000
	324,00

	68  
	60,00
	UN
	CHOCOLATE EM GOTAS PACOTE DE 1KG PRETO AO LEITE
	araldi
	40,34000
	2.420,40

	70  
	50,00
	UN
	CHOCOLATE EM GOTAS PACOTE DE 1KG BRANCO
	araldi
	42,07000
	2.103,50

	71  
	60,00
	UN
	KETCHUP EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 400G
	oderich
	9,92000
	595,20

	72  
	277,00
	KG
	LARANJA PARA SUCO, 1º QUALIDADE, GRAU MEDIO DE AMADURECIMENTO , SEM BATIDAS, TAMANHO GRANDE, EMBALADAS EM SACOS DE POLIETILENO COM INDICAÇÃO DE PESO.
	in natura
	5,29000
	1.465,33

	76  
	94,00
	UN
	MAIONESE TRADICIONAL EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 400 GRAMAS.
	arisco
	10,59000
	995,46

	77  
	70,00
	KG
	MANDIOCA TIPO BRANCA OU AMARELA, DE 1º QUALIDADE, PARA CONSUMO HUMANO, RAIZES GRANDES, NO GRAU NORMAL DE EVOLUÇÃO, TAMANHO UNIFORME, FRESCA, SEM CASCA INTEIRA, SEM RUPTURAS OU DEFEITOS, NÃO FIBROSA, LIVRE DE TERRA E CORPOS ESTRANHOS.
	in natura
	8,29000
	580,30

	79  
	15,00
	UN
	CREME VEGETAL(MARGARINA)COM SAL (POTE 500G)
	cremosi
	12,19000
	182,85

	80  
	130,00
	UN
	MILHO VERDE EM CONSERVA EMBALAGEM DE 200 GRAMAS APROXIMADAMENTE
	fugini
	3,99000
	518,70

	81  
	40,00
	UN
	NATA (POTE 350G)
	frizzo
	11,99000
	479,60

	82  
	90,00
	UN
	ACHOCOLATADO EM PÓ EMBALAGEM DE 400 GRAMAS, COMPOSIÇÃO: AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, MINERAIS, MALTODEXTRÍNA, VITAMINAS, EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, ANTIOXIDANTE ÁCIDO ASCÓRBICO E AROMATIZANTE, CONTÉM GLUTEN E CONTÉM TRAÇOS DE LEITE.
	apty
	9,97000
	897,30

	84  
	203,00
	UN
	OLEO DE SOJA 900ML
	coamo
	10,98000
	2.228,94

	85  
	26,00
	UN
	OREGANO EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 100 GRAMAS.
	incas
	11,13000
	289,38

	87  
	60,00
	PCT
	MILHO PARA PIPOCA - EMBALAGEM 500G
	incas
	6,08000
	364,80

	88  
	200,00
	PCT
	PIRULITO SORTIDO - EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 400G
	berbau
	12,83000
	2.566,00

	93  
	35,00
	UN
	SAL DE COZINHA IODADO (PC. 01 KG)
	sal sul
	2,33000
	81,55

	94  
	3,00
	UN
	SAL AMONIACO PACOTE COM 100 G
	apty
	3,97000
	11,91

	96  
	350,00
	UN
	SUCO INTEGRAL, EMBALAGEM DE 1L SABOR UVA
	garibaldi
	20,79000
	7.276,50

	97  
	134,00
	UN
	TEMPERO VERDE EM MAÇO COM NO MINIMO 150G
	in natura
	5,93000
	794,62

	99  
	52,00
	TB
	VINAGRE DE VINHO TINTO, AGRIN ESCURO, FERMENTADO ACÉTICO DE ÁLCOOL E ÁGUA POTÁVEL, CONSERVANTE INS 224, CORANTE NATURAL INS 150C, ACIDEZ 4,0%, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PET COM TAMPA INVIOLÁVEL, HERMETICAMENTE VEDADO COM CAPACIDADE DE 750 ML, VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR O NOME E MARCA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE E TABELA DE INFORMAÇÃO NUTRICIONAL
	koller
	6,54000
	340,08

	100  
	5,00
	CX
	FOSFORO - PACOTE COM 10CX, SENDO CADA CAIXA COM 40 PALITOS
	gabuardi
	4,50000
	22,50

	101  
	10,00
	UN
	ISQUEIRO GRANDE C/ GAS
	bic
	5,69000
	56,90

	102  
	5,00
	pot
	SODA CAUSTICA - POTE 1KG
	bel 99
	27,19000
	135,95

	103  
	80,00
	RL
	PAPEL LAMINADO (ROLO)  45CMX7,5M MEDIDAS APROXIMADAS
	aluminio
	8,18000
	654,40

	104  
	160,00
	PCT
	PAPEL TOALHA/PACOTE C/02 ROLOS COM MÍNIMO 50 TOALHAS  APROX. 20 CM x 20 CM
	stilus
	5,89000
	942,40

	108  
	150,00
	UN
	MASSA CASEIRA EMBALAGEM DE 1 KG APROXIMADAMENTE. TIPO ESPAGUETE
	tio kako
	17,99000
	2.698,50

	109  
	350,00
	UN
	MASSA PARA PIZZA COM 35CM DE DIÂMETRO APROXIMADAMENTE
	perin
	8,37000
	2.929,50

	110  
	500,00
	UN
	MASSA PARA MINI PIZZA COM 15 CM DE DIAMENTRO
	perinmassa
	4,74000
	2.370,00

	111  
	130,00
	KG
	PÃO DOCE SOVADO PARA CACHORRO QUENTE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, APROX. 50 GRAMAS CADA, EMBALADOS EM EMBALAGEM  DE 1KG  CONFORME LEGISLAÇAO VIGENTE, NÃO TOXICA, COM DATA DE VALIDADE.
	perin
	15,82000
	2.056,60

	113  
	250,00
	UN
	PÃO DE HAMBURGUER - COM APROX 12CM DE DIAMETRO
	perin
	3,33000
	832,50

	114  
	8.000,00
	UN
	SALGADOS VARIADOS TRADICIONAIS, TAIS COMO: PASTEL FRITO DE CARNE, PASTEL ASSADO DE CARNE/CALABRESA/FRANGO, COXINHA, RISÓLES, CROQUETE, BOLINHA DE QUEIJO, BOLINHA DE PRESUNTO, MINI PIZZA. SENDO O PESO APROXIMADO DE 25 G CADA SALGADO.
	brambila
	2,55000
	20.400,00

	115  
	2.600,00
	UN
	SANDUICHE NATURAL - CONTENDO: PÃO, PRESUNTO, QUEIJO, ALFACE E TOMATE.
	in natura
	6,99000
	18.174,00

	116  
	5,00
	UN
	ESSENCIA DE BAUNILHA (AROMA ARTIFICIAL DE BAUNILHA, IDEAL PARA BOLOS, PÃES E DOCE - FRASCO DE 30ML)
	incas
	8,19000
	40,95

	118  
	5,00
	UN
	CAMOMILA DESIDRATADA - EMBALAGEM 80 GRAMAS
	incas
	7,58000
	37,90

	119  
	10,00
	PCT
	BALA SORTIDA DIET - PACOTE COM 50G APROXIMADAMENTE
	pietrobom
	12,15000
	121,50

	120  
	80,00
	UN
	BRÓCOLIS  1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, NOVO, UNIFORME, BEM DESENVOLVIDO, SEM RUPTURAS OU DEFEITOS,
	in natura
	8,44000
	675,20

	121  
	40,00
	PCT
	CHOCOLATE EM BARRA PRETO MEIO AMARGO - BARRA DE 1KG
	araldi
	41,19000
	1.647,60

	122  
	70,00
	UN
	COUVE FLOR (IN NATURA)
	in natura
	8,33000
	583,10

	123  
	220,00
	KG
	MELANCIA FRESCA ,FRUTOS COM 70 A 80% DE MATURAÇÀO CLIMATIZADA, COM ASPECTO, COR E CHEIRO S SABOR PRÓPRIO, COM POLPA FIRME E INTACTA , DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, ISENTA DE ENFERMIDADES, SEM DANOS FISICOSE MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, DE COLHEITA RECENTE, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, (TAMANHO APROXIMADO 10 KG.)
	in natura
	3,49000
	767,80

	124  
	45,00
	KG
	MARACUJA IN NATURA (FRUTA)
	in natura
	17,67000
	795,15

	125  
	80,00
	UN
	MELÃO DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, GRAU DE AMADURECIMENTO MÉDIO, SEM SINAIS DE AMASSADO E SEM RUPTURAS
	in natura
	13,89000
	1.111,20

	126  
	40,00
	KG
	ABOBRINHA  DE 1º QUALIDADE, TAMANHO MEDIO, SÃ E INTACTAS,SEM RUPTURAS
	in natura
	5,90000
	236,00

	127  
	30,00
	KG
	MASSA PARA LASANHA
	tio kako
	20,29000
	608,70

	128  
	17,00
	KG
	PIMENTÃO VERDE
	in natura
	11,88000
	201,96

	129  
	35,00
	UN
	PAPEL FILME DE PVC ROLO C/28 CM DE LARGURA E C/15 METROS DE COMPRIMENTO
	wyda
	6,49000
	227,15

	130  
	2,00
	UN
	PALITO DE DENTE - BAMBU, CAIXA COM 1000 UNIDADES E PALITOS EMBALADOS INDIVIDUALMENTE EM PAPEL
	gabuardi
	27,54000
	55,08

	131  
	5,00
	UN
	CORANTE ARTIFICIAL ALIMENTICIO - 30ML - VERMELHO
	incas
	6,07000
	30,35

	132  
	5,00
	UN
	CORANTE ARTIFICIAL ALIMENTICIO - 30ML - PRETO
	incas
	6,10000
	30,50

	133  
	5,00
	UN
	CORANTE ARTIFICIAL ALIMENTICIO - 30ML - AZUL
	incas
	6,19000
	30,95

	134  
	5,00
	UN
	CORANTE ARTIFICIAL ALIMENTICIO - 30ML - VERDE
	incas
	5,80000
	29,00

	135  
	5,00
	UN
	CORANTE ARTIFICIAL ALIMENTICIO - 30ML - LARANJA
	incas
	6,10000
	30,50

	136  
	20,00
	PCT
	FORMA PAPEL DOCE Nº 4  -  PCT COM 200 UN
	incas
	8,55000
	171,00

	137  
	400,00
	UN
	MORANGO IN NATURA, EMBALAGEM BANDEJA PLASTICA TRANSPARENTE 250 G.
	in natura
	11,94000
	4.776,00

	138  
	55,00
	UN
	FARINHA DE MILHO AMARELO, MÉDIA, EMBALAGEM 01 KG
	do vale
	4,99000
	274,45

	139  
	15,00
	UN
	GOIABADA - TABLETE DE 1KG
	stela doro
	17,24000
	258,60

	140  
	75,00
	UN
	LEITE DE COCO DE APROXIMADAMENTE 500ML
	adelcoco
	16,68000
	1.251,00

	141  
	30,00
	PCT
	CONFEITOS DE CHOCOLATE PACOTE DE 1KG COM PASTILHAS COLORIDAS PESO APROXIMADO
	dori
	59,26000
	1.777,80

	142  
	30,00
	PCT
	FLOCOS DE ARROZ - PCT 500GR
	araldi
	22,46000
	673,80

	143  
	1.000,00
	UN
	SORVETE INDIVIDUAL DE SABORES DIVERSOS - ARMAZENADO EM UMA CASQUINHA COM COBERTURA DE CHOCOLATE AO LEITE. EMBALADOS INDIVIDUALMENTE.
	merlo
	6,18000
	6.180,00

	144  
	50,00
	UN
	SORVETE POTE COM APROXIMADEMNTE 1 LITRO. (SABORES DIVERSOS)
	merlo
	23,99000
	1.199,50

	145  
	1.500,00
	UN
	PRATO DESCARTAVEL 21 CM COR BRANCA
	total plast
	0,50000
	750,00

	146  
	30,00
	PCT
	COLHER PLASTICA CRISTAL SOBREMESA - DESCARTAVEL, PLASTICO NAO TOXICO. PACOTE COM 50 UN.
	plasopel
	5,12000
	153,60

	147  
	50,00
	UN
	LENTILHA TIPO 1 EMBALAGEM DE 400 G APROXIMADAMENTE
	da ju
	7,67000
	383,50

	148  
	300,00
	UN
	FORMA DE PAPEL PARA EMPADA E CUPCAKE, MODELO Nº 0B. TAMANHO: 4,5CM DE BASE, 3CM DE ALTURA  E 6,5 DE BOCA. CORES DIVERSAS.
	papel
	1,28000
	384,00

	149  
	60,00
	CX
	BALA GOMA TUBO - CAIXA COM APRX 30 TUBOS COM 32G CADA. SABORES: ABACAXI, LARANJA, LIMÃO, MORANGO E UVA COLORIDAS ARTIFICIALMENTE.
	goma
	28,79000
	1.727,40

	150  
	150,00
	PCT
	MARSHMALLOW PACOTE TORÇÃO COLORIDO 220G APROXIMADAMENTE NA COR ROSA, AZUL E AMARELO, SABOR BAUNILHA..
	docilemar
	10,96000
	1.644,00

	151  
	70,00
	KG
	PERA IN NATURA GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, EM BOAS CONDIÇÕES DE CONSUMO
	in natura
	16,84000
	1.178,80

	152  
	50,00
	PCT
	BATATA PALITO PRÉ FRITA CONGELADA PACOTE COM 2KG
	batata
	32,95000
	1.647,50

	153  
	250,00
	UN
	POTE COM TAMPA 250ML - MEDIDAS 7,5CM DE DIAMETRO X 6CM DE ALTURA APROXIMADAS. MATERIAL: PLÁSTICO
	orleplast
	3,89000
	972,50

	154  
	30,00
	PCT
	PASTILHAS SORTIDAS - SABOR FRUTAS, QUE APESENTAM 12MM DE DIAMETRO, DRAGEAS NOS SABORES TUTTI-FRUTTI, LIMÃO, MORANGO, LARANJA, ABACAXI E UVA. CONTEM APROXIMADAMENTE 100 STICKS. CADA STICK CONTEM 12 PASTILHAS.NAO CONTEM GLUTEN
	docile
	46,17000
	1.385,10

	155  
	300,00
	UN
	CASQUINHA DE SORVETE COM TAM APROXIMADO 6CM DE BOCA X 15CM DE COMPRIMENTO, EM FORMATO DE CONE
	barion
	1,24000
	372,00

	156  
	80,00
	pot
	AÇAI POTE 2L PESO LIQUIDO APROXIMADO 1,5KG  SABOR ORIGINAL
	açai
	71,28000
	5.702,40

	157  
	50,00
	PCT
	MINI SUSPIRO COLORIDO - PACOTE COM APRX 150G
	suspiro
	9,22000
	461,00

	158  
	48,00
	UN
	LEITE ZERO LACTOSE, LEITE UHT INTEGRAL PARA DIETAS COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE, INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL, ESTABILIZANTES (CITRATO DE SÓDIO, MONOFOSFATO DE SÓDIO, DIFOSFATO DE SÓDIO E TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO) E ENZIMA LACTASE. EMBALAGEM TETRA PAK, CONTENDO 1 LITRO DO PRODUTO. DEVERÁ CONSTAR O REGISTRO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 4 MESES. DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO 30 DIAS.
	santa clara
	8,22000
	394,56

	163  
	5,00
	PCT
	CHOCOLATE GRANULADO ZERO LACTOSE - PCT APROX 80G
	dori
	4,99000
	24,95

	167  
	12,00
	UN
	LEITE DESNATADO 1L - UHT DEVERA CONSTAR O REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE
	santa clara
	6,99000
	83,88

	168  
	25,00
	KG
	PÃO INTEGRAL EMBALAGEM DE APROX. 500 GR FATIADO
	perin
	11,84000
	296,00

	170  
	25,00
	KG
	FARINHA DE TRIGO INTEGRAL
	farinha
	7,65000
	191,25

	171  
	10,00
	UN
	GELATINA DIET - APROXIMADAMENTE 08G DIVERSOS SABORES
	bom gosto
	4,18000
	41,80

	172  
	5,00
	PCT
	MASSA INTEGRAL EMB APROX 500 G TIPO ESPAGUETE
	orquidia
	6,20000
	31,00

	173  
	5,00
	PCT
	ARROZ INTEGRAL - PCTE 1KG APROXIMADAMENTE
	panelaço
	8,68000
	43,40

	174  
	10,00
	PCT
	AVEIA EM FLOCOS - PCT 170G APROXIMADAMENTE
	naturale
	6,65000
	66,50

	175  
	20,00
	UN
	FARINHA DE AVEIA EMBALAGEM DE NO MINIMO 170GRAMAS
	naturale
	4,50000
	90,00

	176  
	5,00
	PCT
	BISCOITO SALGADO INTEGRAL EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 350 G
	germeni
	9,45000
	47,25

	178  
	15,00
	PCT
	ARROZ PARBOILIZADO- TIPO 01- PACOTE 05 KG
	roda livre
	22,84000
	342,60

	180  
	25,00
	PCT
	BALA GOMA JUJUBA PCT 1KG APROXIMADAMENTE
	kuky
	42,57000
	1.064,25

	183  
	50,00
	KG
	BATATA DOCE 1º QUALIDADE, TAMANHO MEDIO, NOVA, IN NATURA
	in natura
	6,46000
	323,00

	184  
	20,00
	KG
	AGNHOLINE DE CARNE, PCT 1KG APROXIMADAMENTE
	tio kako
	42,18000
	843,60

	185  
	5,00
	UN
	DETERGENTE PARA LOUÇA 05 LITROS
	gota limpa
	15,63000
	78,15

	186  
	20,00
	FR
	AGUA SANITARIA, SOLUÇÃO AQUOSA A BASE DE HIPOCLORITO DE SODIO, FRASCO COM 1000 ML, A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, NUMERO DO LOTE, VALIDADE DE NO MINIMO 12 MESES E NUMERO DE REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE
	q-boa
	2,99000
	59,80

	187  
	10,00
	UN
	DESINFETANTE USO GERAL 02 LITROS,  FRAGRÂNCIAS DIVERSAS, DESODORIZANTE E COM AÇÃO LIMPADORA, INDICADO PARA SANITÁRIOS EM GERAL, AÇÃO BACTERICIDA E FUNGICIDA - CATEGORIA BASICA RESTRITA AO USO PURO, PRINCIPIO ATIVO CLORETO ALQUIL BENZIL AMONIO, COMPOSICAO BASICA MONIL FENOL, ETOXILADO, ESSENCIA, CORANTE E OUTRAS SUBSTANCIAS QUIMICAS PERMITIDAS, PODENDO CONTER ÓLEO DE EUCALIPTO, COM REGISTRO NA ANVISA/MINISTÉRIO DA SAÚDE, A EMBALAGEM DEVE CONTER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, E COM VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA
	top limpo
	4,99000
	49,90

	188  
	15,00
	UN
	FERMENTO BIOLÓGICO INSTANTÂNEO 125G APROXIMADAMENTE
	good instante
	8,99000
	134,85

	189  
	12,00
	UN
	CALDO DE GALINHA - CAIXA COM 12 UNIDADES EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 114 GRAMAS
	knorr
	4,84000
	58,08

	191  
	26,00
	KG
	CHUCHU DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, SEM SINAIS DE AMASSADO E SEM RUPTURAS
	in natura
	5,28000
	137,28

	192  
	30,00
	KG
	FRANGO COLONIAL, CORTES CONGELADOS E PICADOS
	noroeste
	23,49000
	704,70

	193  
	8,00
	PCT
	FARINHA DE MANDIOCA TORRADA PCT 500G APROXIMADAMENTE
	pinduca
	6,28000
	50,24

	194  
	50,00
	KG
	UVA DE MESA BRANCA
	in natura
	15,44000
	772,00

	195  
	50,00
	UN
	ERVILHA EM CONSERVA EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 170 GRAMAS
	fugine
	4,37000
	218,50

	196  
	26,00
	KG
	ABACATE EM CONDIÇÕES DE CONSUMO, 1ª QUALIDADE, TAMANHO MEDIO,COM CASCA SÃ, SEM RUPTURAS
	in natura
	8,15000
	211,90

	197  
	50,00
	KG
	MORANGA CABOTIA, 1º QUALIDADE, TAMANHO MEDIO, INTACTAS , CASCA DURA, E SÃ, SEM RUPTURAS.
	in natura
	5,28000
	264,00

	198  
	30,00
	UN
	CANJICA DE MILHO AMARELO EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 400G
	incas
	4,78000
	143,40

	199  
	3,00
	UN
	COPO DESCARTÁVEL 180 ML COM NO MINIMO 100 UNIDADES
	MINASPLAST
	5,99000
	17,97

	200  
	20,00
	KG
	CARNE SUINA DE PRIMEIRA (COSTELINHA)
	in natura
	26,98000
	539,60

	203  
	10,00
	UN
	MASSA COM OVOS, TIPO CABELINHO DE ANJO, 500 G
	isabela
	6,63000
	66,30

	204  
	30,00
	UN
	SUCO EM PÓ SABOR MORANGO, EMBALAGEM COM APROX 18G
	tang
	1,45000
	43,50

	205  
	30,00
	UN
	SUCO EM PÓ SABOR LIMÃO EMBALAGEM COM APROX 18G
	tang
	1,46000
	43,80

	206  
	30,00
	UN
	SUCO EM PÓ SABOR MARACUJA, EMBALAGEM COM APROX 18G
	tang
	1,49000
	44,70

	207  
	12,00
	UN
	GELATINA SEM SABOR APROX 24G
	apty
	7,75000
	93,00

	208  
	16,00
	UN
	AÇAFRÃO DA TERRA (CÚRCUMA) MOÍDA APROX 60G
	incas
	4,85000
	77,60

	209  
	20,00
	UN
	FIGO EM CALDA, 400G APROXIMADAMENTE
	predileta
	22,04000
	440,80

	210  
	20,00
	UN
	ABACAXI EM CALDA EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 400 GRAMAS.
	abacaxi
	19,27000
	385,40

	212  
	50,00
	UN
	REFRIGERANTE, SABOR DIVERSO,  2 LTS - DESCARTAVEL
	quipo
	9,97000
	498,50

	213  
	20,00
	PCT
	SAGU, TIPO 1, EMBALAGEM CONTENDO 500G
	prata
	7,61000
	152,20

	214  
	40,00
	PCT
	POLVILHO DOCE EMBALAGEM CONTENDO 500G APROXIMADAMENTE
	prata
	6,16000
	246,40

	215  
	30,00
	PCT
	BALA DE CASTANHA 600G APROXIMADAMENTE
	pietrobom
	17,42000
	522,60

	216  
	30,00
	PCT
	BALA DE YOGURT PACOTE COM APROX 600G
	berbau
	13,48000
	404,40

	217  
	50,00
	PCT
	BALA DE GOMA PACOTE COM 500G APROX
	docile
	16,25000
	812,50

	218  
	20,00
	CX
	CAIXA DE SUSPIROS COM 50 UNIDADES. PESO DE CADA UNIDADE APROXIMADO: 15G. PESO TOTAL DA CAIXA APROXIMADO: 1,050KG.
	suspiro
	49,26000
	985,20

	219  
	20,00
	UN
	PAÇOCA DE AMENDOIM POTE COM APROXIMADAMENTE 1KG
	amendupa
	53,18000
	1.063,60

	220  
	2.000,00
	UN
	DOCINHOS DE FESTA TIPO BRIGADEIRO E BEIJINHO
	tali lanche
	2,86000
	5.720,00

	221  
	30,00
	UN
	BALA DE BANANA EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 500G
	berbau
	13,86000
	415,80

	222  
	40,00
	PCT
	AMENDOIM CONFEITADO COM CHOCOLATE 500G APROXIMADAMENTE
	dori
	24,69000
	987,60

	225  
	30,00
	UN
	PÃO FATIADO PACOTE DE APROXIMADAMENTE 500G
	perin
	11,64000
	349,20

	226  
	36,00
	KG
	PEPINO IN NATURA SEM RUPTURA EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO
	in natura
	6,99000
	251,64

	227  
	20,00
	UN
	SORVETE SECO  CAIXA COM NO MINIMO 50 UNIDADES
	sorvete seco
	51,56000
	1.031,20

	232  
	2,00
	UN
	ESCUMADEIRA EM AÇO INOX, MEDINDO APROXIMADAMENtE 25CM DE COMPRIMENTO
	inox
	19,89000
	39,78

	239  
	2,00
	UN
	SALEIRO EM PLASTICO RESISTENTE COM TAMPA. CAPACIDADE DE NO MINIMO 500G
	plastico
	5,20000
	10,40

	246  
	5,00
	UN
	GARRAFA TÉRMICA 1,8 LITROS, INOX  CONSERVA LÍQUIDOS QUENTES POR ATÉ 9 HORAS E FRIOS POR ATÉ 20 HORAS.ACIONAMENTO POR PRESSÃO POSSUI AMPOLA DE INOX E ACABAMENTO EM AÇO INOX POLIDO.
	invicta
	139,99000
	699,95

	261  
	3,00
	UN
	FORMA DE ALUMINIO PARA PÃO, MEDIDAS APROXIMADAS DE 25CM DE COMPRIMENTOX13CM DE LARGURA X 06CM DE ALTURA
	docesar
	17,50000
	52,50

	276  
	25,00
	KIT
	COPO TERMICO DESCARTAVEL DE ISOPOR, COM APROXIMADAMENTE 240ML CADA. KIT COM 100 UNIDADES.
	total plast
	39,99000
	999,75

	281  
	15,00
	PCT
	PRATOS PLASTICOS DESCARTAVEIS,TIPO CUMBUCA, CONTENDO 100UN EM CADA PACOTE. MEDINDO APROXIMADAMENTE 15CM DE DIAMETRO. MATERIAL DOS PRATOS EM POLIESTIRENO.
	copobras
	47,83000
	717,45

	286  
	3,00
	CJ
	CONJUNTO XÍCARA E PRATO PARA CAFÉ, EM PORCELANA BRANCA COM DETALHES FLORAIS NAS EXTREMIDADES. JOGO COM 06 UNIDADES DE XICARA E SEIS UNIDADES DE PRATOS. MEDIDAS APROXIMADAS DA XICARA 6CM DE ALTURAX7,5 DE DIAMETRO. MEDIDAS APROX DO PRATO 13CM DE DIAMETRO
	oxfor
	137,99000
	413,97

	Total dos Produtos
	
	201.221,20


	Empresa: SANTANA COMÉRCIO DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA - 07665456000110

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Produto
	Marca
	Valor Unit.
	Valor Total

	233  
	2,00
	UN
	COLHER DE ARROZ INOX, RESISTENTE, MEDIDA MÍNIMA DE 24 CM
	ORIGINAL
	12,99000
	25,98

	234  
	2,00
	UN
	JARRA PLASTICA COM TAMPA. CAPACIDADE DE 1L FABRICADA EM MATERIAL RESISTENTE
	PLASVALE
	13,44000
	26,88

	235  
	40,00
	UN
	PANO DE PRATO BRANCO COM ESTAMPAS DIVERSAS, MEDIDAS APROXIMADAS DE 40X60CM, COM BARRADO, 100% ALGODÃO BOA ABSORÇÃO.
	INTEXTIL
	3,81000
	152,40

	237  
	3,00
	KIT
	KIT DE POTES CONTENDO 5 UNIDADES, COM TAMPA FORMATO REDONDO, DE PLÁSTICO RESISTENTE  EM COR ESCURA.CAPACIDADE APROXIMADA: POTE 1  7,2 LITROS, POTE 2  4,0 LITROS, POTE 3  2,5 LITROS, POTE 4 1,4 LITROS,  POTE 5  800ML
	JAGUAR
	72,90000
	218,70

	238  
	3,00
	KIT
	KIT DE POTES COM 04 UNIDADES, FORMATO QUADRADO COM TAMPA. EM COR ESCURA  CAPACIDADE APROXIMADA DE CADA  POTE 1 POTE: 5L 1 POTE: 3L 1 POTE: 1,5L 1 POTE: 800ML.
	ALVES
	103,50000
	310,50

	240  
	2,00
	UN
	COLHERES DE MADEIRA PARA POLENTA MEDINDO APROX 40CM DE COMPRIMENTO. PONTA QUADRADA
	ALVES
	19,75000
	39,50

	241  
	2,00
	UN
	PANELA DE ALUMINIO FUNDIDO,  MEDIDAS APROXIMADAS 30 CM DE CIRCUNFERÊNCIA, 10 CM DE ALTURA, ESPESSURA DE 5 MM, CABO DE MADEIRA
	FUNDIÇÃO
	185,00000
	370,00

	243  
	4,00
	UN
	CHALEIRA ELÉTRICA, NO MÍNIMO 1.7L, COM CONTROLE DE TEMPERATURA DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, BASE DESTACÁVEL, FILTRO NA SAÍDA DE ÁGUA, SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA SUPERAQUECIMENTO E FUNCIONAMENTO A SECO, PORTA CORDÃO, 220V.  NA COR PRETA
	ML
	145,90000
	583,60

	245  
	1,00
	UN
	FRIGIDEIRA  FUNDA, ANTIADERENTE, EM ALUMÍNIO DIMENSÕES APROXIMADAS: 46,3CM (C) X 28,4CM (D) X 9CM (A), CAPACIDADE:  3,3 LITROS, ESPESSURA: 2MM
	ASJ
	139,90000
	139,90

	247  
	30,00
	UN
	PRATO  RASO PARA SOBREMESA, EM VIDRO TEMPERADO OU PORCELANA , BRANCO COM DECORAÇÃO FLORAL NAS EXTREMIDADES, MEDIDA APROXIMADA DE 16 CM DE DIAMETRO
	NADIR
	9,38000
	281,40

	249  
	12,00
	UN
	COPO DE VIDRO CAPACIDADE DE APROXIMADAMENTE 365ML.FORMATO OVAL ELEGANTE E VERSÁTIL, IDEAL PARA SERVIR ÁGUA, SUCOS OU DRINKS.MEDIDAS APROXIMADAS DIÂMETRO: 7CM ALTURA: 14CM
	NADIR
	9,45000
	113,40

	250  
	3,00
	UN
	BACIA INOX  REDONDA MEDIDAS APROXIMADAS DIÂMETRO: 38 CM ALTURA: 8 CM CAPACIDADE: 7 LITROS
	ML
	68,48000
	205,44

	251  
	1,00
	UN
	BACIA INOX  CAPACIDADE PARA 2,5LITROS, MEDIDAS  APROXIMADAS ALTURA: 5,8 CM DIÂMETRO INTERNO: 25 CM DIÂMETRO TOTAL: 27 CM
	ML
	33,80000
	33,80

	252  
	2,00
	UN
	BACIA PLASTICA REDONDA, CAPACIDADE DE APROXIMADAMENTE  2.5 LITROS, FABRICADA COM MATERIAL RESISTENTE TIPO PLÁSTICO POLIPROPILENO. MEDIDAS APROXIMADAS DE 25,0 CM (C) X 25,0 CM (L) X 8,50 CM (A)
	PLASMONT
	16,45000
	32,90

	253  
	2,00
	UN
	BACIA PLASTICA REDONDA  COM CAPACIDADE DE APROXIMADAMENTE 3 LITROS, FABRICADA COM MATERIAL RESISTENTE TIPO PLÁSTICO POLIPROPILENO. DIMENSÕES APROXIMADAS: DIAMETRO 30CMX 12CM ALTURA
	PLASMONT
	13,00000
	26,00

	254  
	4,00
	UN
	FACA DE CORTE PARA CARNE 8``. MATERIAL DA LAMINA EM AÇO INOXIDAVEL, MATERIAL DO CABO EM POLIPROPILENO E BORDA DA LAMINA EM FIO.
	ORIGINAL
	30,88000
	123,52

	255  
	4,00
	UN
	ESPATULA PARA PIZZA, LAMINA EM INOX, CABO EM POLIPROPILENO COM PROTEÇÃO ANTIBACTERIANA, DESENHO ERGONOMICO.
	ML
	42,70000
	170,80

	256  
	2,00
	UN
	ESCORREDOR DE LOUÇA EM AÇO CARBONO COM GRANDE CAPACIDADE DE 2 NIVEIS: COM UM DESIGN PRATICO DE 2 CAMADAS E  TAMANHO APROXIMADO DE 42X33X33CM, PERMITE ARMAZENAR DIFERENTES TIPOS DE TAMANHO DE UTENSILIOS DE COZINHA, COMO TIGELAS PRATOS, PANELAS, FRIGIDEIRAS E PORTA TALHERES.
	ARAMINAS
	142,99000
	285,98

	257  
	1,00
	UN
	ESCORREDOR DE MASSA INOX 30 CM DE CIRCUNFERÊNCIA E 10 CM DE ALTURA APROXIMADA
	ML
	44,90000
	44,90

	258  
	5,00
	UN
	FORMA PARA PIZZA  REDONDA MEDINDO APROXIMADAMENTE 35CM DE DIAMETRO
	ASJ
	39,10000
	195,50

	259  
	4,00
	UN
	FORMA PARA BOLO  RETANGULAR, MEDINDO APROXIMADAMENTE 30CM DE COMPRIMENTO E 28CM DE LARGURA
	ASJ
	48,54000
	194,16

	260  
	2,00
	UN
	FUE/FUET  BATEDOR PROFISSIONAL PARA OVOS E MASSAS EM INOX, APROXIMADAMENTE 30CM DE COMPRIMENTO
	ML
	12,51000
	25,02

	262  
	4,00
	UN
	ASSADEIRA FUNDA DE ALUMINIO COM REVESTIMENTO INTERNO ANTIADERENTE TAM 39X28X6CM APROXIMADAMENTE
	ML
	64,80000
	259,20

	264  
	36,00
	UN
	GARFO DE MESA COM CABO DE MADEIRA E LAMINA EM AÇO INOXIDAVEL. COMPRIMENTO 20 CM 5` MEDIDAS APROXIMADAS
	ML
	4,86000
	174,96

	265  
	2,00
	UN
	FACA DESOSSA, CABO ERGONOMICO, AÇO INOX, COM POLIPROPILENO INJETADO E ANTIMICROBIANO, POLIMENTO AZUL, LAMINA CURVADA ESTREITA, COMPRIMENTO TOTAL: 26CM, COMPRIMENTO DA LAMINA: 14CM. MEDIDAS APROXIMADAS
	ORIGINAL
	36,02000
	72,04

	266  
	2,00
	UN
	AFIADOR DE FACA E TESOURA ESTRUTURA EM ABS E AÇO INOXIDÁVEL, BASE EM EVA, AFIADOR DE INÍCIO EM TUNGSTÊNIO, COM PEDRA DE ESMERIL E POLIDOR EM  CERAMICA. MEDIDAS APROXIMADAS 23 X 8.5 X 5.5 CM
	ORIGINAL
	22,45000
	44,90

	270  
	30,00
	UN
	CANECA TULIPA DE PORCELANA, CAPACIDADE DE 250ML. MEDIDAS APROXIMADAS DE 9,5CM DE ALTURA, 8CM DE LARGURA NA BOCA E 6CM DE LARGURA NA BASE, CORES DIVERSAS.
	ML
	15,70000
	471,00

	272  
	1,00
	UN
	COPO MEDIDOR DE PLASTICO GRADUADO TRANSPARENTE, CONTENDO APROXIMADAMENTE 500ML, COM MARCAÇÕES DAS MEDIDAS. POSSUI BICO PARA MEDIÇÃO DE INGREDIENTES. DIMENSÕES DO ITEM: 15,5 X 8 X 14 CM APROXIMADOS.
	PLASMONT
	12,00000
	12,00

	274  
	1,00
	UN
	FRIGIDEIRA RETA, LIVRE DE PFOA, COM APROXIMADAMENTE 24CM DE DIAMETRO E 2,2L DE CAPACIDADE. EM ALUMINIO COM REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO ANTIADERENTE. TAMPA DE VIDRO COM BORDAS DE AÇO INOX E PUXADOR DE BAQUELITE.
	ASJ
	189,00000
	189,00

	275  
	1,00
	UN
	FRIGIDEIRA DE ALUMINIO COM APROXIMADAMENTE 24CM DE DIAMETRO E SISTEMA ANTIADERENTE RESISTENTE. REFORÇADA COM PARTICULAS MINERAIS E CABO REFORÇADO E ERGONOMICO.
	ASJ
	110,77000
	110,77

	279  
	5,00
	UN
	ESPATULA DE SILICONE RETA, COM COMPRIMENTO DE APROXIMADAMENTE 27CM, RESISTENTE A TEMPERATURAS DE ATE 230 GRAUS. LIVRE DE BPA.
	ORIGINAL
	13,71000
	68,55

	280  
	3,00
	KIT
	KIT GARFO DE SOBREMESA, CONTENDO 12 UNIDADES CADA, EM AÇO INOX, MEDINDO APROXIMADAMENTE 14CM DE COMPRIMENTO. LAMINA  E PUNHO EM AÇO INOX.
	MONALIZA
	61,99000
	185,97

	282  
	2,00
	UN
	JARRA DE VIDRO COM TAMPA. CAPACIDADE DE APROXIMADAMENTE DE 1.6L
	ORIGINAL
	44,70000
	89,40

	287  
	2,00
	UN
	COLHERES DE MADEIRA PARA POLENTA MEDINDO APROX 40CM DE COMPRIMENTO. PONTA REDONDA
	ALVES
	8,96000
	17,92

	288  
	3,00
	UN
	CORTADOR E FATIADOR DE LEGUMES 4 EM 1. DUPLA FACE. LAMINAS EM AÇO INOX, MATERIAL RESISTENTE, MEDIDAS APROXIMADAS COMPRIMENTO 31CM X LARGURA 09CM
	ML
	28,15000
	84,45

	289  
	2,00
	UN
	FORMA PARA BOLO COM FURO CENTRAL EM ALUMINIO. MEDIDAS APROXIMADAS DE 30 CM DE DIAMETRO
	MSR
	44,90000
	89,80

	Total dos Produtos
	
	5.470,24


1.3 Conforme o art. 83 da Lei nº 14.133/2021, a existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 A Ata de Registro de Preços terá validade de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a contar da assinatura.
2.2 Em cada aquisição decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Eletrônico nº 08/2026, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 Os preços fixados nesta ARP, são considerados completos, abrangendo todos os custos.
3.2 Nenhum pagamento isentará a contratada de suas responsabilidades, nem implicará na sua aceitação definitiva do objeto.
3.3 Todo e qualquer atraso ocorrido por parte da “PROMITENTE FORNECEDORA”, implicará em atraso proporcional no pagamento, sem quaisquer ônus adicionais para o CONTRATANTE.
3.4 Quando do fornecimento do objeto, caso este não corresponda à especificação exigida no Edital e nesta Ata, a “PROMITENTE FORNECEDORA”, deverá providenciar, de imediato sua correção visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo das cominações previstas nesta ARP.
CLÁUSULA QUARTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO/REAJUSTE
4.1 O beneficiário poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, através de solicitação formal ao Setor de Licitações, desde que acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: Publicações, lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos.
4.2 O reequilíbrio econômico-financeiro, não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta, e o preço de mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços.
4.3 O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro praticado poderá acarretar pesquisa de preços junto aos demais fornecedores.
4.4 Para ser concedido o reequilíbrio econômico-financeiro será seguido as orientações do Tribunal de Contas da União – TCU:

Para que possa ser autorizado e concedido o reequilíbrio econômico financeiro do contrato pedido pelo contratado, a Administração tem que verificar:

• os custos dos itens constantes da proposta contratada, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio;

• ao encaminhar à Administração pedido de reequilíbrio econômico financeiro, deve o contratado demonstrar quais itens da planilha de custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato;

• ocorrência de fato imprevisível, ou previsível porém de consequências incalculáveis, que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

CLÁUSULA QUINTA – DO OBJETO
5.1 O objeto somente será aceito se atender claramente a descrição.
5.2 A vencedora responderá pela qualidade do objeto entregue e qualquer problema que surgir devido a sua má execução será sob sua responsabilidade.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA “PROMITENTE FORNECEDORA”
6.1 Executar o objeto contratado em conformidade com as especificações, condições e prazos estabelecidos neste Termo de Referência, no Edital, na Ata de Registro de Preços e na proposta apresentada.
6.2 Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos produtos, nas quantidades e padrões exigidos, respondendo pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização exercida pela Administração.
6.3 Assegurar que os produtos fornecidos sejam de primeira qualidade, adequados ao uso e em conformidade com as normas aplicáveis, vedado o fornecimento de itens inadequados ou de qualidade inferior.
6.4 Realizar as entregas nos prazos, locais e condições estabelecidos, incluindo transporte, carga, descarga e demais custos necessários, sem ônus adicional para a Administração.
6.5 Responsabilizar-se por todos os custos decorrentes do fornecimento, incluindo tributos, encargos, transporte e demais despesas necessárias à execução do objeto.
6.6 Garantir a adequada conservação, acondicionamento e transporte dos produtos até o momento da entrega, preservando sua integridade e qualidade.
6.7 Substituir, às suas expensas, no prazo estabelecido pela Administração, os produtos que apresentarem defeitos, inconformidades ou divergência em relação às especificações exigidas.
6.8 Designar responsável pelo atendimento das demandas da Administração e pela execução do fornecimento.
6.9 Observar e cumprir as normas legais aplicáveis à atividade, especialmente aquelas relacionadas às condições sanitárias, segurança e regularidade do fornecimento.
6.10 Não empregar menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da legislação vigente.
6.11 Manter, durante toda a execução da contratação, as condições de habilitação e regularidade exigidas no processo licitatório.
6.12 Manter atualizados seus dados cadastrais, especialmente endereço, contatos e documentos societários, comunicando à Administração qualquer alteração relevante.
6.13 Cumprir as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709/2018), adotando as medidas necessárias para proteção dos dados pessoais eventualmente tratados no âmbito da execução contratual, responsabilizando-se por sua utilização indevida.
6.14 Cumprir integralmente as demais obrigações previstas no Edital, neste Termo de Referência e nos instrumentos contratuais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 Emitir as requisições ou ordens de fornecimento com a definição dos quantitativos, prazos e locais de entrega, conforme a necessidade da Administração.
7.2 Proporcionar as condições necessárias para que a contratada possa executar o objeto de forma adequada, inclusive quanto ao acesso aos locais de entrega.
7.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor designado, verificando o cumprimento das condições estabelecidas.
7.4 Receber e conferir os produtos entregues, atestando o recebimento quando estiverem em conformidade com as especificações exigidas.
7.5 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que não atendam às condições estabelecidas, determinando sua substituição.
7.6 Efetuar o pagamento à contratada, nos prazos e condições estabelecidos, após o regular recebimento do objeto e cumprimento das exigências legais.
7.7 Comunicar formalmente à contratada quaisquer irregularidades verificadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as providências necessárias.
7.8 Aplicar, quando cabível, as sanções administrativas previstas, em caso de descumprimento das obrigações contratuais.
7.9 Zelar pelo cumprimento das condições pactuadas, adotando as medidas necessárias para assegurar a regularidade da execução contratual.

CLÁUSULA OITAVA – DAS POSSÍVEIS AQUISIÇÕES
8.1 A execução do objeto ocorrerá de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração, mediante emissão de ordem de compra, observando-se os quantitativos estimados e a disponibilidade orçamentária.
8.2 As especificações dos produtos constam nas requisições a serem emitidas, as quais detalham os itens, características e quantitativos estimados.
8.3 Forma de entrega:
8.3.1 O fornecimento será realizado por meio de entregas fracionadas, conforme a demanda da Administração, devendo a contratada cumprir integralmente as condições estabelecidas nas requisições emitidas.
8.3.2 A quantidade mínima por pedido será de 1% (um por cento) do quantitativo estimado do item requisitado, salvo justificativa técnica da Administração.
8.4 Local de entrega:
8.4.1 As entregas deverão ocorrer diretamente na Secretaria Municipal de Assistência Social (Rua Barão do Rio Branco, nº 560) e no Centro de Referência de Assistência Social – CRAS (Avenida Farrapos, nº 15) ou em outro local previamente indicado.
8.5 Prazo de entrega:
8.5.1 A contratada deverá realizar as entregas no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas, contadas do recebimento da ordem de compra.
8.6 Periodicidade das entregas:
8.6.1 Para fins de organização e regularidade do fornecimento, será adotado o seguinte cronograma mínimo:
a) produtos panificados:
I – para a Secretaria de Assistência Social: entregas nas segundas-feiras, até as 7h30min;

II – para o CRAS: entregas nas segundas e quartas-feiras, até as 7h30min.
b) demais produtos:

I – para a Secretaria de Assistência Social: entregas semanais, preferencialmente nas segundas-feiras, até as 7h30min;

II – para o CRAS: entregas semanais, preferencialmente nas sextas-feiras, até as 7h30min.
c) na hipótese de inexistência de expediente na data prevista, a entrega deverá ser previamente ajustada com o setor responsável.
8.7 O cronograma de entregas poderá ser ajustado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, mediante comunicação prévia à contratada, em razão de necessidades operacionais ou alterações na demanda.
8.8 Condições gerais de entrega:

8.8.1 A contratada deverá assegurar o cumprimento dos prazos, quantidades e condições estabelecidas, garantindo regularidade no fornecimento e evitando descontinuidade das atividades.
8.8.1.1. As empresas não sediadas no Município de Alpestre/RS deverão apresentar declaração formal de que têm pleno conhecimento das condições de execução do objeto, especialmente quanto à forma, locais, prazos, periodicidade e demais requisitos de entrega estabelecidos, bem como de que dispõem de capacidade logística adequada para o cumprimento das obrigações assumidas, observados os quantitativos mínimos exigidos, não podendo alegar, posteriormente, desconhecimento ou dificuldades operacionais para justificar o descumprimento contratual.
8.8.2 Os produtos deverão ser entregues em condições adequadas de transporte e acondicionamento, preservando sua integridade, qualidade e segurança até o momento do recebimento.
8.8.3 Somente serão aceitos os produtos que estiverem em conformidade com as especificações estabelecidas, devendo, quando aplicável, apresentar:
a) identificação do produto;

b) embalagem original, íntegra e adequada;

c) data de fabricação e prazo de validade;

d) número do lote;

e) nome do fabricante;

f) peso líquido ou unidade de medida correspondente;

g) registro no órgão competente, quando exigido.
8.8.4 Os produtos serão recebidos por servidor designado, mediante conferência quanto à quantidade, qualidade e conformidade com as especificações estabelecidas, podendo ser rejeitados, no todo ou em parte, caso não atendam às condições exigidas.
8.8.5 Caso seja constatado que os produtos entregues não correspondem às especificações ou condições exigidas, será determinada sua substituição, conforme as obrigações da contratada previstas neste Termo de Referência.
8.8.6 A contratada deverá responsabilizar-se pela substituição dos produtos que apresentarem defeitos, inconformidades ou divergências em relação ao solicitado, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
8.8.7 O aceite dos produtos não exclui a responsabilidade da contratada por vícios de qualidade, quantidade ou inadequação, constatados posteriormente à entrega.
8.8.8 Caso os produtos sejam recusados ou haja inconsistência na documentação fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir da regularização da entrega ou do documento, conforme o caso.
8.8.9 Os quantitativos previstos possuem caráter estimativo, não obrigando a Administração à aquisição integral dos itens, sendo as requisições emitidas conforme a demanda efetiva.
8.8.10 A contratada será responsável por todos os encargos decorrentes do fornecimento, incluindo tributos, transporte, logística e demais custos necessários à execução do objeto.
8.8.11 O fornecimento deverá ser realizado diretamente pela contratada, sendo vedada a subcontratação, salvo autorização expressa da Administração.
8.8.12 O descumprimento das condições estabelecidas poderá ensejar a recusa do objeto e, conforme a gravidade, a adoção de medidas administrativas, inclusive rescisão contratual, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1 O licitante participante poderá ser responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta apresentada;
b) impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
II Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação:
a) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta apresentada;
b) impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos;
c) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.
9.2 Os casos de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento das obrigações, sujeitará o licitante vencedor às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, das quais destacam-se:
I Advertência;
II Multa de 5% (cinco por cento) do valor total da parte não adimplida, por ocorrência, relativa à execução do objeto em desacordo com o solicitado;
III Multa de 1% (um por cento) do valor total da parte não adimplida, por dia de atraso injustificado na execução do objeto, além dos prazos estipulados no edital e seus anexos, limitado a 30 (trinta) dias-multa;
IV Multa de 10% (dez por cento) do valor total da proposta, pela recusa injustificada em executar o objeto;
V Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta em caso de apresentação de declaração ou documentação falsa durante a execução do objeto, ou em caso de fraude a licitação ou prática de ato fraudulento na execução do objeto;
VI Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta pela prática de ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013;
VII Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 4º do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021;
VIII Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 5º do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021.
9.3 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Município.
9.4 Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
9.5 As penalidades administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO/CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 A presente Ata será rescindida, sem que assistam quaisquer direitos de indenização à “PROMITENTE FORNECEDORA”, nas seguintes hipóteses:
10.1.1 Descumprimento de qualquer cláusula contratual.
10.1.2 Paralisação ao fornecimento do objeto contratado, salvo por motivo de força maior, comprovado e aceito pelo CONTRATANTE.
10.1.3 Cometimento de reiteradas irregularidades quando do fornecimento do objeto contratado.
10.1.4 Falta de recolhimento de tributos em geral, encargos sociais e previdenciários, relativos aos seus empregados.
10.1.5 Desatendimento às determinações do CONTRATANTE quanto à aquisição e fornecimento do objeto contratado.
10.1.6 Transferência a terceiros, total ou parcial, do objeto contratado.
10.1.7 Dissolução da “PROMITENTE FORNECEDORA”.
10.1.8 Alteração social ou modificações da finalidade ou estrutura da Empresa que prejudique a execução desta contratação.
10.1.9 Razões de Interesse Público de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e determinado pelo CONTRATANTE.
10.1.10 Ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente documentada, que impeça a execução contratual.
10.2 Caso o CONTRATANTE não utilize a prerrogativa de rescindir a Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas até que a “PROMITENTE FORNECEDORA”, cumpra integralmente a condição contratual infringida.
10.3 Por acordo das partes, a presente Ata poderá ser rescindida, por conveniência do CONTRATANTE, não cabendo à “PROMITENTE FORNECEDORA”, nenhuma indenização e recebendo tão somente o valor das parcelas fornecidas até o ato rescisório. 
10.4 A presente Ata de Registro de Preços será acancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou:
10.4.1 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo Município, com observância das disposições legais.
10.4.2 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO
11.1 Os pagamentos serão realizados após a entrega do item e devidamente aceito em até 15 (quinze) dias após a liquidação, na quinta-feira subsequente, respeitadas as regras de cronologia definidas em Decreto, mediante Nota Fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. Reforçamos a necessidade que a Empresa observe as regras da IN RFB nº 1.234/2012, de modo que na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compra. O pagamento será efetuado em conta corrente específica da CONTRATADA, vinculada ao CNPJ ou CPF da mesma.
11.2 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
11.3 No caso de incorreção, será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á da data de reapresentação da mesma.
11.4 O preço inerente à execução do objeto será o apresentado na proposta da licitante vencedora da licitação, que constara do citado instrumento e incluirá todas as despesas legais e adicionais.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO
12.1 A gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços e dos fornecimentos dela decorrentes serão exercidas por servidor designado pela Administração Municipal.
12.2 Compete ao fiscal verificar a conformidade dos produtos entregues, atestar o recebimento provisório e definitivo e registrar eventuais não conformidades.
12.3 Qualquer entendimento entre a FISCALIZAÇÃO e o CONTRATADO será sempre por escrito, não sendo levada em consideração, para nenhum efeito, qualquer alegação fundada em ordens ou declarações verbais.
12.4 A FISCALIZAÇÃO é exercida no interesse do MUNICÍPIO e não exclui ou reduz a responsabilidade exclusiva do CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, as quais, se verificadas, não implicarão em corresponsabilidade do MUNICÍPIO ou de seus prepostos.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1 Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos oriundos da presente Ata, fica eleito e convencionado o Foro da Comarca de Planalto, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.
E assim, por estarem justos e acordados, é firmada a presente Ata de Registro de Preços, que depois de lida e achada conforme, vai pelas partes assinada em 02 (duas) vias de igual teor.
Alpestre/RS, 15 de junho de 2026.
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